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ADENDO 01 AO REGULAMENTO TÉCNICO 

 

 
CAPÍTULO I: MODIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES AUTORIZADAS 

 
Artigo 1: Quaisquer modificações nos veículos são proibidas, salvo aquelas 
promovidas pela PROMOTORA do evento com anuência da CBA, adiante 
citadas:  
 
1.1: O PROMOTOR reserva-se o direito de promover alterações adicionais nos 
veículos, desde que as mesmas sejam realizadas da mesma forma em todos 
os carros, conforme a nova especificação a ser promovida pela PROMOTORA.  
 
1.2 (modificação): As modificações realizadas e autorizadas são:  
 

(i) Dispositivo para refrigeração da camiseta “cool suit” do piloto.  
(ii) Dispositivo para refrigeração do piloto “cool system”. 

 
EQUIPES que optem por utilizar algum(uns) dos dispositivos acima, não 
podem descontar o peso do dispositivo do seu conjunto de lastro (Lastro 
Pilotos + BOP). 
 
1.3 (novo): Fica proibida a fixação de qualquer dispositivo/equipamento 
adicional no para-brisa, painel, volante ou janelas do veículo, exceto os que 
forem instalados pelo PROMOTOR. 
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